
 
 
 
 
 
 
                                                             

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO – REFIS 2026 

Fundamentação: Artigo 14 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) 

1. JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

A instituição do Programa de Recuperação Fiscal (REFIS 2026) justifica-se pela necessidade de reduzir o 

estoque crescente da Dívida Ativa Municipal e oferecer aos contribuintes uma alternativa para 

regularização de débitos tributários e não tributários acumulados, especialmente após o expressivo 

aumento do saldo devedor verificado no último exercício. 

2. POSIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA (TRIBUTÁRIA / NÃO TRIBUTÁRIA) 

A tabela abaixo demonstra a evolução do estoque da dívida nos últimos quatro anos, evidenciando uma 

tendência de crescimento real que demanda medidas de intervenção fiscal: 

Considerando que no encerramento do exercício de 2021 o montante da Dívida Ativa Tributária e Não 

Tributária totalizava R$ 11.475.294,12, segue o demonstrativo detalhado do crescimento anual 

acumulado nos últimos 4 anos: 

Exercício Saldo em 31.12 (R$) Crescimento % (Anual) 

2022 13.142.168,79 + 14,53% 

2023 15.447.849,90 + 17,54% 

2024 17.808.452,05 + 15,28% 

2025 25.455.709,24 + 42,94% 

Nota: O salto de 42,94% no estoque da dívida em 2025 demonstra que os métodos convencionais de 

cobrança não estão sendo suficientes para conter o endividamento do contribuinte, justificando a anistia 

parcial de juros e multas como medida excepcional de recuperação de crédito. 

3. ESTIMATIVA DE RENÚNCIA E COMPENSAÇÃO (Art. 14, II da LRF) 

A renúncia de receita decorrente do perdão de multas e juros de mora será compensada pelo incremento 

na arrecadação do valor principal e da correção monetária, que possuem baixa liquidez sem o incentivo 

do programa. 

Estimativa de Arrecadação 2026: Projeta-se um ingresso extraordinário de recursos que superará a média 

histórica de arrecadação de dívida ativa, garantindo o equilíbrio das contas públicas no exercício vigente 

através da entrada de valores principais anteriormente estagnados. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
                                                             
4. DEMONSTRATIVO DE IMPACTO (2026-2028) 

Considerando a Receita Corrente prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2026: 

Descrição Exercício 2026 (R$) Exercício 2027 (R$) Exercício 2028 (R$) 

Receita Primária (LOA 2026) 62.154.445,00 65.650.774,00 68.108.745,00 

Estimativa de Renúncia (Média) 815.440,00 848.057,60 881.979,90 

Impacto Orçamentário (%) 1,3119% 1,2917% 1,2949% 

 

5. DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE 

Declaramos, para fins de atendimento ao Artigo 17, § 4º da LRF, que a instituição do REFIS 2026: 

• É compatível com o Plano Plurianual (PPA 2026-2029); 

• Está em consonância com as metas fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO 2026); 

• Não afetará o cumprimento das metas de resultado primário previstas na Lei Orçamentária Anual 

(LOA 2026), sendo absorvida pelo incremento de receita própria  

Guatapará, 27 de março de 2026. 

 

 

 

RONE PETERSON DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 


